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 $2,484.00

(Custo desta publicação $ 2 484,00)
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 $3,719.00

(Custo desta publicação $ 3 719,00)

    

 

着

3 178/2022

A ssoc iaç ão de Pad ron i zaç ão 
e P romo ç ão do D e s envolv i mento 
da Qual idade de Guangdong-Hong 
K o n g - M a c a u  ( M a c a u)

G u a n g d o n g - H o n g  K o n g -
Macao (Macao) Standard izat ion & 
Q u a l i t y D evelo p ment P ro mot io n 
Association
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 $4,110.00

(Custo desta publicação $ 4 110,00)

    

 

着

3 177/2022

 

 66
14 A

  

 

  

况

 

 

 

 

 $1,945.00

(Custo desta publicação $ 1 945,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M5 280

Macau Hua Xia Wen Bo Collector 
Association

 

1. 

2 . 

3. 

4. 

1163F J

 Chao Sai Kam

 $2,090.00

(Custo desta publicação $ 2 090,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Restauração e 
Bebidas e Diversão de Macau

着

2022/ASS/M5 285

Associação de Restau-
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ração e Bebidas e Diversão de Macau
Macau Restau ra nt a nd 

Drinking and Entertainment Associa-
tion

355
8 A

1. 
2. 3. 

1. 
2. 

3. 

158 1

 Chao Sai Kam

 $2,642.00

(Custo desta publicação $ 2 642,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/A S S/M5
289
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255

 Chao Sai Kam 

 $1,709.00

(Custo desta publicação $ 1 709,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Libertadora de Jesus 
Cristo Macau

着

2022/A S S/M5
292

Associação Libertadora de Jesus 
Cristo Macau

ESTATUTOS 

Artigo Primeiro

(DENOMINAÇÃO E SEDE)

UM.) A associação religiosa, sem fins 
lucrativos, denomina-se, para todos os efei-
tos legais, «ASSOCIAÇÃO LIBERTA-
DORA DE JESUS CRISTO MACAU» e 
em inglês «JESUS CHRIST THE DELI-
VERER ASSOCIATION MACAU», com 
abreviação em inglês «JCTDAM», destina-
da a proclamação das Sagradas Escrituras 
Judaico Cristãs e educação familiar.

DOIS.) A associação tem a sua sede 
no Beco do Gonçalo, n.º 18, Edifício KA 
IUN, rés-do-chão-A, MACAU, e a sua du-
ração é por tempo indeterminado.

Artigo Segundo

(ASSOCIADOS)

UM.) Fazem parte da Associação as pes-
soas singulares que tiverem sido admitidas 
como associados pela Associação, e cujos 
nomes constem dos registos da Associação.

DOIS.) Só serão admitidos como asso-
ciados efectivos ou honorários as pessoas 
que professem ter aceite o Jesus Cristo 
como Salvador pessoal e que vivam em 
conformidade com os princípios, doutri-
nas, ordem e disciplina da Associação, 
cujos ensinamentos se baseiam na Bíblia 
Sagrada. 

TRÊS.) Poderão ser advertidos, suspen-
sos ou expulsos da Associação, por decisão 
da Assembleia Geral, todos os associados 
cuja vida moral e espiritual não esteja em 
conformidade com a ordem, doutrina e dis-
ciplina da Associação.

QUATRO.) A readmissão de associados 
suspensos ou expulsos é efectuada por pro-
posta do presidente.

Artigo Terceiro

 (FINS)

A ASSOCIAÇÃO TEM POR OBJEC-
TIVO:
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UM.) Prestar culto a Deus e instruir os 
seus associados conforme as doutrinas das 
Sagradas Escrituras Judaico-Cristãs;

DOIS.) Difundir o Evangelho de Cris-
to os ensinamentos da Bíblia através de 
conferências públicas, serviços e palestras 
religiosas, reuniões ao ar livre, acampa-
mentos de férias, literaturas, livros, jornais, 
audiovisuais ou por quaisquer outros meios 
legítimos à sua disposição;

TRÊS.) Prestar assistência espiritual 
nos lares de idosos, orfanatos, hospitais, 
priões, ou em qualquer outro lugar onde a 
presença dos seus Ministros Evangélicos 
ou associados seja requerida;

QUATRO.) Promover a solidariedade 
social através de acções de beneficência, 
assistência, humanitária e ajuda a famílias 
necessitadas;

CINCO.) Promover o intercâmbio e a 
cooperação com outras associações e orga-
nizações congéneres na RAEM e de outros 
países na região. 

Artigo Quatro
 

(DEVERES DOS 
ASSOCIADOS)

São deveres dos associados;

UM.) Observar e cumprir os estatutos e 
as deliberações dos órgãos sociais; 

DOIS.) Manter uma conduta digna e 
não ofensiva quer para com os princípios 
religiosos Judaico-Cristãos quer para com 
a Associação e os seus associados; e

TRÊS.) Pagar as quotas.

Artigo Quinto

(DIREITOS DOS 
ASSOCIADOS)

São direitos dos associados:

UM.) Participar e votar nas assembleias 
gerais;

DOIS.) Eleger e ser eleito para os órgãos 
sociais; e 

TRÊS.) Participar nas actividades or-
ganizadas pela Associação e usufruir os 
benefícios concedidos aos associados.

Artigo Sexto
 

(DEFESA DOS INTERESSES 
DOS ASSOCIADOS)

A Associação defenderá os interesses 
legítimos dos seus associados junto do 

Governo da RAEM, assim como de outras 
entidades que achar conveniente e neces-
sário. 

Artigo Sétimo
 

(PATRIMÓNIO)

O património da Associação é constituí-
do por:

UM.) Contribuições voluntárias dos seus 
associados e, bem assim, de quaisquer he-
ranças, legados ou doações de que venha a 
beneficiar;

DOIS.) Bens imóveis ou de outra nature-
za, adquiridos a título gratuito ou oneroso; e

TRÊS.) As quotas recebidos dos seus 
associados.

 
Artigo Oitavo

 
(REALIZAÇÃO DOS FINS)

Para a realização dos seus fins, pode a 
Associação:

UM.) Adquirir, construir, alienar, ar-
rendar ou onerar bens imóveis ou de outra 
natureza, necessários para a instalação da 
Associação;

DOIS.) Dispor dos mesmos bens livre-
mente e administrá-los, nos termos por que 
o podem fazer, segundo a lei civil;

TRÊS.) Contrair os empréstimos reque-
ridos para a prossecução dos fins da Asso-
ciação, nos termos e condições previamen-
te aprovados; e

QUATRO.) Organizar livremente as 
suas actividades com a utilização dos meios 
adequados.

Artigo Nono
 

(ÓRGÃOS)

São órgãos da Associação:

UM.) A Assembleia Geral;

DOIS.) A Direcção da Associação; e

TRÊS.) O Conselho Fiscal.

Artigo Décimo

(DURAÇÃO DO MANDATO)

Os titulares dos órgãos da Associação 
serão desempenhados por mandato com 
duração de dois anos, sem limite de reelei-
ção.

Artigo Décimo Primeiro

 (ASSEMBLEIA GERAL)

UM.) A Assembleia Geral é o órgão so-
berano da Associação, composta por todos 
os seus associados e reúne, ordinariamente 
uma vez por ano, e extraordinariamente 
sempre que convocada pela Direcção ou a 
requerimento de dois terços dos associados 
da Associação, conforme a lei.

DOIS.) A Mesa da Assembleia Geral 
é constituída por um presidente e dois 
vogais, um dos quais secretaria a reunião, 
todos eleitos bianual e sucessivamente.

TRES.) Compete à Assembleia Geral:

a.) Eleger e destituir os elementos efecti-
vos dos órgãos da Associação;

b.) Aprovar as contas da Associação me-
diante parecer do Conselho Fiscal; e

c.) Tomar todas as deliberações que lhe 
sejam legal ou estatutariamente atribuídas, 
tendo em vista o progresso da Associação 
e a boa harmonia dos seus associados. 

QUAT RO.) A Assembleia Gera l é 
convocada por meio de carta registada, 
enviada com a antecedência mínima de 8 
dias, ou mediante protocolo efectuado com 
a mesma antecedência; na convocatória 
indicar-se-á o dia, hora e local da reunião e 
a respectiva ordem de trabalho.

Artigo Décimo Segundo
 

(DIRECÇÃO)

UM.) A Associação será dirigida e ad-
ministrada por uma Direcção, composta 
por três elementos: um presidente, um se-
cretário e um tesoureiro, eleitos bianual e 
sucessivamente.

DOIS.) Compete à Direcção:

a.) Assegurar a realização dos fins da 
Associação;

b.) Representar a Associação, por inter-
médio do seu presidente, activa e passiva-
mente, perante quaisquer entidades oficiais 
ou privadas; e

c.) Gerir o património da Associação, 
apresentando à Assembleia Geral ordiná-
ria um relatório financeiro e de activida-
des;

TRÊS.) A Direcção é convocada e mo-
derada pelo seu presidente, e os seus asso-
ciados não podem abster-se de votar nas 
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deliberações tomadas em reuniões a que 
estejam presentes.

 
 Artigo Décimo Terceiro

 
(CONSELHO FISCAL)

UM.) O Conselho Fiscal é constituído 
por três elementos: um presidente e dois vo-
gais, eleitos pela Assembleia Geral ordiná-
ria, todos eleitos bianual e sucessivamente.

DOIS.) O Conselho Fiscal compete dar 
parecer sobre qualquer assunto financeiro 
que lhe seja apresentado pela Direcção, e 
sobre as contas anuais apresentadas pela 
Assembleia Geral.

TRÊS.) Fiscalizar a actividade patri-
monial e financeira da Associação, acon-
selhando a Direcção, a pedido desta, em 
matéria de âmbito administrativo e finan-
ceiro.

QUATRO.) Ao Conselho Fiscal é apli-
cável o disposto no n.º 3 do artigo décimo 
segundo, com as necessárias adaptações.

Artigo Décimo Quatro

(EXTINÇÃO E DESTINO DOS 
BENS)

UM.) A Associação só pode ser extinta 
por deliberação da Assembleia Geral, em 
sessão extraordinária, convocada expressa-
mente para o efeito.

DOIS.) Ao aprovar a extinção e inerente 
dissolução do seu património, a Assembleia 
Geral deliberará sobre o destino a dar aos 
bens, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 153.º do Código Civil de Macau vigente.

 
Artigo Décimo Quinto

 
(NORMA TRANSITÓRIA)

Enquanto não forem eleitos os associa-
dos da Direcção, haverá uma Comissão 
Directiva, composta pelos associados fun-
dadores:

a.) Grazelda Serna De Guzman;

b.) Gil Jr Quisao Evidente; e

c.) Glynes Mae Directo Tejano.

Artigo Décimo Sexto
 

(ALTERAÇÃO DOS 
ESTATUTOS E EXTINÇÃO 

DA ASSOCIAÇÃO)

Um.) As deliberações sobre alterações 
dos estatutos exigem o voto favorável de 

três quartos do número dos associados pre-
sentes.

Dois.) As deliberações sobre a dissolu-
ção ou prorrogação da Associação reque-
rem o voto favorável de três quartos do 
número de todos os associados.

 Chao Sai Kam

 $4,530.00

(Custo desta publicação $ 4 530,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Sociedade de Design da Ásia de 
Macau

着

2022/A S S/M5
286

Sociedade de Design 
da Ásia de Macau Macau 
Asia Design Society

Asia Journal of Design Research

335-341
21 G
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 Chao Sai Kam 

 $2,274.00

(Custo desta publicação $ 2 274,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Desenvolvimento 
de Cosmetologia e Beleza 

Corporal da China (Macau)

着

2022/A S S/M5
294

Associação de 
Desenvolvimento de Cosmetologia e 
Beleza Corporal da China (Macau)

C h i n a (M a c a u) B o d y 
Beauty and Cosmetology Development 
Association

123
4 A
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 Chao Sai Kam

 $2,484.00

(Custo desta publicação $ 2 484,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M5 299

5-7
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 Chao Sai Kam

 $1,893.00

(Custo desta publicação $ 1 893,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/A S S/M5
296

21 5 L

内

别

 Chao Sai Kam

 $2,077.00

(Custo desta publicação $ 2 077,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着
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2022/A S S/M5

297

Macau Chen Style 
Taijiquan General Association

21 5 L

内

别

 Chao Sai Kam

 $2,195.00

(Custo desta publicação $ 2 195,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Cuidados Pós-Parto 
e Popularização Infantil de Macau

着

2022/A S S/M5
300

 

Associação de Cuidados 
Pós-Parto e Popularização Infantil de 
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Macau Macau Postpartum 
Care and Infant Care Popularization 
Association

6 A

 Chao Sai Kam

 $2,221.00

(Custo desta publicação $ 2 221,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Pais de Secção 
Portuguesa da Escola Secundária 
Luso-Chinesa de Luís Gonzaga 

Gomes

着

2022/ASS/M5 293

Associação de Pais de Secção 
Portuguesa da Escola Secundária Luso-
-Chinesa de Luís Gonzaga Gomes

APSPLGG

a
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 Chao Sai Kam

 $2,169.00

(Custo desta publicação $ 2 169,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação dos Licenciados em 
Administração Pública — A.L.A.P.

2022/A S S/M5
287

 Chao Sai Kam

 $565.00

(Custo desta publicação $ 565,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Secção de Macau da Associação 
Internacional de Polícia

2022/A S S/M5
288

87 93 4 C

a

b

c

d

e

f
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g

h

i

 Chao Sai Kam 

 $657.00

(Custo desta publicação $ 657,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Internacional de 
Dança de Rua de Macau

2022/A S S/M5
290

 

 Chao Sai Kam

 $526.00

(Custo desta publicação $ 526,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação das Idosas de Fu Lun 
de Macau

2022/A S S/M5
295

 Chao Sai Kam

 $894.00

(Custo desta publicação $ 894,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2022/A S S/M5
298

舘

舘

 Chao Sai Kam

 $526.00

(Custo desta publicação $ 526,00)
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